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LEI Nº 5.983 (áta
De 20 de fevereiro de 2003 Ur

Dispõe sobre a ampliação do
número de empregos públicos no
quadro de pessoal do DAAE.

A O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
RARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,
Ei acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 18

€ fevereiro de 2003, promulga a seguinte lei:

d Art. 1.º O Anexo I da Lei nº 3.979, de 23 de maio
S 1992, passa a vigorar acrescido de mais 02 (dois) empregos de Técnico de

Stimensura, referência “09” da escala de vencimentos.

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução da

Presente Lei onerarão as dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Publicação, revogadas as disposições em contrário.
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